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431535 Quinze de Novembro 3.659 12.000,00 4.000,00

431650 Salvador do Sul 6.827 12.538,75 4.179,58

431695 Santa Maria do Herval 6.066 12.000,00 4.000,00

431848 São José do Hortêncio 4.149 12.000,00 4.000,00

431850 São José do Norte 25.635 45.703,00 15.234,33

431861 São José do Sul 2.108 12.000,00 4.000,00

431935 São Pedro da Serra 3.352 12.000,00 4.000,00

431950 São Sebastião do Caí 22.104 38.682,00 12.894,00

432035 Sentinela do Sul 5.222 12.000,00 4.000,00

432055 Sertão Santana 5.895 12.000,00 4.000,00

432065 Silveira Martins 2.425 12.000,00 4.000,00

432149 To r o p i 2.934 12.000,00 4.000,00

432200 Tr i u n f o 26.072 58.662,00 19.554,00

432220 Tu p a n c i r e t ã 22.384 41.723,50 13.907,83

432225 Tu p a n d i 3.999 12.000,00 4.000,00

432237 Unistalda 2.436 12.000,00 4.000,00

432345 Vila Nova do Sul 4.218 12.000,00 4.000,00

PORTARIA Nº 3.038, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde do Estado do Piauí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 995/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde dos Estados; e
Considerando a Resolução da CIB/PI nº 091/2012 de 15 de agosto de 2012, resolve:
Art. 1º Ficam alterados os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde destinados à Secretaria Estadual de Saúde do Piauí e Secretarias Municipais de Saúde, dispostos nos Anexos da Portaria

nº 995/GM/MS, de 16 de maio de 2012, conforme os Anexos a esta Portaria.
Art. 2º Ficam definidos que os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde serão transferidos em parcelas quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro, para os Fundos Estaduais e

Municipais de Saúde, conforme destinação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, das parcelas, para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde correspondentes.
Art. 4º Os créditos orçamentários de que tratam a presente Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro

aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Vigilância em Saúde.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 1º Quadrimestre de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF POPULAÇÃO PFVPS TOTAL DA UF (R$) REPASSES À SECRETARIA ESTADUAL DE SAÙDE

VALOR SEM FINLACEN (R$) FINLACEN (R$) PFVPS TOTAL(R$) PARCELA QUADRIMESTRAL (R$)

PI 3.140.328 16.905.528,72 3.001.598,94 1.200.000,00 4.201.598,94 1.400.532,98
ANEXO II

COD. IBGE MUNICÍPIO POPULAÇÃO PFVPS TOTAL (R$) PARCELA QUADRIMESTRAL (R$)

220095 AROEIRAS DO ITAIM 2.441 9.072,00 3.024,00

220340 DOM EXPEDITO LOPES 6.617 22.335,00 7.445,00

220672 NAZARIA 8.149 25.959,00 8.653,00

To t a l 57.366,00 19.122,00

PORTARIA Nº 3.039, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde do Estado do Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios;
Considerando a Portaria nº 995/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde dos Estados; e
Considerando a Resolução da CIB/AM nº 174/2012 de 29 de outubro de 2012, resolve:
Art. 1º Ficam alterados os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde destinados à Secretaria Estadual de Saúde do Amazonas e as Secretarias Municipais de Saúde, dispostos nos Anexos da

Portaria nº 995/GM/MS, de 16 de maio de 2012, conforme os Anexos a esta Portaria.
Art. 2º Ficam definidos que os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde serão transferidos em parcelas quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro, para os Fundos Estaduais e

Municipais de Saúde, conforme destinação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite.
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